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PLS nº 145/2018 
Ofício n. 326/2020 - SF 
 
Altera a Lei n° 11. 5 98, de 3 de dezembro de 2007, para simplificar e 
facilitar os procedimentos para abertura e fechamento de empresas por 
meio de sistema criado e mantido na internet pelo Poder Executivo 
Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-411/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.598, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 

 
Estabelece diretrizes e procedimentos para a 

simplificação e integração do processo de 

registro e legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios - REDESIM; altera a Lei 

nº 8.934, de 18 de novembro de 1994; revoga 

dispositivos do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 

novembro de 1979, e das Leis nºs 7.711, de 22 

de dezembro de 1988, 8.036, de 11 de maio de 

1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.906, de 

4 de julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de simplificação e integração do processo 

de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas no âmbito da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios.  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE APOIO AO REGISTRO E À LEGALIZAÇÃO 

DE EMPRESAS 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O Poder Executivo Federal criará e manterá, na rede mundial de 

computadores - internet, sistema pelo qual:  

I - será provida orientação e informação sobre etapas e requisitos para 

processamento de registro, inscrição, alteração e baixa de pessoas jurídicas ou empresários, 

bem como sobre a elaboração de instrumentos legais pertinentes;  

II - sempre que o meio eletrônico permitir que sejam realizados com segurança, 

serão prestados os serviços prévios ou posteriores à protocolização dos documentos exigidos, 

inclusive o preenchimento da ficha cadastral única a que se refere o art. 9º desta Lei;  

III - poderá o usuário acompanhar os processos de seu interesse.  

Parágrafo único. O sistema mencionado no caput deste artigo deverá contemplar o 

conjunto de ações que devam ser realizadas envolvendo os órgãos e entidades da administração 

federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, observado o disposto no art. 2º desta Lei, aos 

quais caberá a responsabilidade pela formação, atualização e incorporação de conteúdo ao 

sistema.  

 

CAPÍTULO III 

DA CENTRAL DE ATENDIMENTO EMPRESARIAL - FÁCIL 
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Art. 12. As Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL, unidades de 

atendimento presencial da Redesim, serão instaladas preferencialmente nas capitais e 

funcionarão como centros integrados para a orientação, registro e a legalização de empresários 

e pessoas jurídicas, com o fim de promover a integração, em um mesmo espaço físico, dos 

serviços prestados pelos órgãos que integrem, localmente, a Redesim.  

§ 1º Deverá funcionar uma Central de Atendimento Empresarial - FÁCIL em toda 

capital cuja municipalidade, assim como os órgãos ou entidades dos respectivos Estados, 

adiram à Redesim, inclusive no Distrito Federal, se for o caso.  

§ 2º Poderão fazer parte das Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL, na 

qualidade de parceiros, as entidades representativas do setor empresarial, em especial das 

microempresas e empresas de pequeno porte, e outras entidades da sociedade civil que tenham 

como foco principal de atuação o apoio e a orientação empresarial.  

§ 3º Em cada unidade da Federação, os centros integrados de registro e legalização 

de empresários e pessoas jurídicas poderão ter seu nome próprio definido pelos parceiros locais, 

sem prejuízo de sua apresentação juntamente com a marca "FÁCIL".  

 

Art. 13. As Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL serão compostas por:  

I - um Núcleo de Orientação e Informação, que fornecerá serviços de apoio 

empresarial, com a finalidade de auxiliar o usuário na decisão de abertura do negócio, prestar 

orientação e informações completas e prévias para realização do registro e da legalização de 

empresas, inclusive as consultas prévias necessárias, de modo que o processo não seja objeto 

de restrições após a sua protocolização no Núcleo Operacional;  

II - um Núcleo Operacional, que receberá e dará tratamento, de forma conclusiva, 

ao processo único de cada requerente, contemplando as exigências documentais, formais e de 

informação referentes aos órgãos e entidades que integrem a Redesim.  

Parágrafo único. As Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL que forem 

criadas fora das capitais e do Distrito Federal poderão ter suas atividades restritas ao Núcleo de 

Orientação e Informação.  

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 14. No prazo de:  

I - 180 (cento e oitenta) dias, serão definidas pelos órgãos e entidades integrantes 

da Redesim competentes para emissão de licenças e autorizações de funcionamento as 

atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia;  

II - 18 (dezoito) meses, serão implementados:  

a) pelo Poder Executivo federal o cadastro a que se refere o inciso I do caput do art. 

10 desta Lei, no âmbito do Ministério da Justiça, para ser disponibilizado na rede mundial de 

computadores - internet;   

b) pelos Municípios com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes que aderirem à 

Redesim os procedimentos de consulta prévia a que se referem os incisos I e II do § 1º do art. 

4º desta Lei;   

III - 3 (três) anos, será implementado pelo Poder Executivo federal sistema 

informatizado de classificação das atividades que uniformize e simplifique as atuais 

codificações existentes em todo o território nacional, com apoio dos integrantes da Redesim.  

Parágrafo único. Até que seja implementado o sistema de que trata o inciso III do 

caput deste artigo, os órgãos integrantes da Redesim deverão:  
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I - promover entre si a unificação da atribuição de códigos da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas-Fiscal - CNAEFiscal aos estabelecimentos empresariais 

de uma mesma jurisdição, com a utilização dos instrumentos de apoio à codificação 

disponibilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

II - buscar condições para atualização permanente da codificação atribuída aos 

agentes econômicos registrados.  

 

Art. 15. (VETADO).  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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